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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 007.2026 – SEME. 
AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 

 

Setor Requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Responsável Pela Demanda: 
ANA CARLA RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
Telefone: 86 98125-5435 

Objeto: 
(...) Serviço não continuado 
(...) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Material de consumo 
(X) Material permanente/equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(...) Dispensa de licitação 
(...) Inexigibilidade 
(X) Pregão Eletrônico 
(...) Concorrência 
(...) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O Documento de Formalização da Demanda (DFD) explicita a necessidade de contratação 
apresentada pela Área Requisitante, que deve estar alinhada com os objetivos estratégicos do ente 
e com as necessidades do órgão. Trata-se do marco inicial do planejamento da contratação. 
A elaboração do DFD para contratações decorre da publicação da Nova Lei de Licitações (Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
Adota-se o DFD para formalizar esta demanda por ser uma boa prática em vias de se tornar exigência 
normativa para todos os órgãos e entidades municipais. 
 
2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a “Contratação de empresa para aquisição de veículo 

tipo van, zero quilômetro, destinado a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

com vistas ao transporte escolar de estudantes da Rede Municipal de Ensino, garantindo segurança, 

conforto e eficiência no deslocamento diário dos alunos, atendendo às normas vigentes do INMETRO, 

CONTRAN e legislação de transporte escolar, e nas condições a serem estabelecidas no Termo de 

Referência, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Francisco 

Santos/PI. 
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2.2. Considerando a necessidade de melhoria no transporte dos alunos da rede pública de ensino. 
Atualmente, o Município Francisco Santos/PI enfrenta desafios no transporte escolar, devido à frota 
insuficiente e à necessidade de substituição de veículos antigos, que apresentam frequentes 
problemas mecânicos, elevando custos com manutenção e impactando a segurança e a qualidade do 
serviço prestado aos estudantes. Francisco Santos/PI possui uma significativa demanda por 
transporte escolar, especialmente para alunos residentes em áreas rurais, que dependem desse 
serviço para acesso regular às instituições de ensino. A indisponibilidade de veículos adequados pode 
comprometer a frequência escolar e, consequentemente, o desempenho acadêmico dos estudantes. 
2.3. A aquisição de uma van escolar contribuirá para: Segurança e conforto dos alunos, garantindo 
um transporte adequado, dentro dos padrões exigidos pelo FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação) e demais órgãos competentes. Redução de custos com manutenção 
e maior eficiência operacional, visto que um veículo novo exige menos reparos e proporciona maior 
economia de combustível. Ampliação da oferta de transporte escolar, beneficiando diretamente os 
estudantes da rede pública e suas famílias. Cumprimento das diretrizes do Plano Nacional de 
Educação (PNE), garantindo acesso e permanência dos alunos na escola. Dessa forma, a aquisição do 
ônibus escolar se faz imprescindível para garantir o direito à educação e contribuir para a qualidade 
do ensino no município de Francisco Santos/PI. 
2.4. Contratação de empresa para aquisição de uma van escolar para atender aos alunos da rede 
pública do ensino, destinados à Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Francisco Santos – PI, e conduzir a sua aplicação devida a complexa legislação, nos termos que atenda 
a determinação da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores dias corridos e Decreto 
Municipal nº 019/2023., com a finalidade de atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino 
de Francisco Santos - PI, através da Secretaria Municipal de Educação para atender os alunos 
matriculados na Rede Municipal de Francisco Santos - PI, compreendendo Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço por item ÚNICO, 
nas quantidades, condições e especificações a serem estabelecidas no Termo de Referência. 
 
3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação, no cumprimento de sua missão institucional de garantir 
o acesso, a permanência e a qualidade no atendimento aos educandos da rede pública de ensino, 
vem, por meio desta, apresentar a devida justificativa para a aquisição de uma van escolar, conforme 
especificações do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
3.2. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de renovação, ampliação e 
adequação da frota de veículos da Administração Pública Municipal de Francisco Santos-PI, com 
vistas a garantir maior eficiência, segurança, acessibilidade e economicidade na prestação de serviços 
públicos essenciais à população. 
3.3. A aquisição de veículos é fundamental para atender às demandas logísticas da área 
educacional, especialmente no que diz respeito ao transporte de alunos, professores, materiais 
pedagógicos e equipamentos entre diferentes unidades escolares e centros de formação. 
Atualmente, a mobilidade limitada compromete a execução de projetos educacionais, a participação 
em eventos, cursos de capacitação, visitas técnicas e ações comunitárias que integram o processo de 
ensino-aprendizagem. O veículo proporcionará maior eficiência e agilidade no atendimento às 
escolas da rede, especialmente as situadas em áreas rurais ou de difícil acesso. Ele também será 
essencial para garantir a segurança no deslocamento dos estudantes em atividades extracurriculares 
e para apoiar programas institucionais que visam à inclusão e à permanência dos alunos na escola. 
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Assim, a aquisição de veículos visa suprir a carência de infraestrutura de transporte, contribuindo 
para a melhoria da qualidade da educação, o fortalecimento das ações pedagógicas e o alcance das 
metas estabelecidas no plano de desenvolvimento educacional. 
3.4. Ressalte-se que o Município, atualmente, conta com uma frota própria de veículos destinados 
ao transporte escolar, os quais, após anos de intenso uso, encontram-se em estado de considerável 
desgaste, apresentando recorrentes necessidades de manutenção corretiva, o que acarreta não 
apenas elevados custos aos cofres públicos, mas também riscos potenciais à segurança e à qualidade 
do transporte oferecido aos alunos. 
3.5. O Município atualmente enfrenta dificuldades operacionais em virtude da insuficiência e 
obsolescência de parte de sua frota, o que compromete a continuidade e a qualidade de diversos 
serviços prestados pela SEME. Entre os serviços diretamente impactados estão: o transporte escolar 
rural e urbano de estudantes, inclusive com deficiência ou mobilidade reduzida. 
3.6. Outrossim, a renovação da frota escolar atende ao compromisso desta Administração em 
proporcionar um transporte escolar digno, seguro e confortável, contribuindo para a redução da 
evasão escolar e para a melhoria dos índices educacionais do Município. 
3.7. Diante desse cenário, a presente aquisição se justifica como medida imprescindível para a 
renovação e ampliação da frota escolar, assegurando maior eficiência operacional, redução de 
despesas com manutenção, bem como o atendimento às normas de segurança vigentes. Destaca-se, 
ainda, que tal iniciativa coaduna-se com o princípio constitucional da eficiência administrativa, bem 
como com o dever do Poder Público de zelar pelo interesse coletivo e pela economicidade na gestão 
dos recursos públicos.  
3.8. Por fim, cumpre salientar que a Secretaria Municipal de Educação, sensível à necessidade 
premente de modernização da frota, pretende, de forma gradativa e planejada, ampliar e qualificar, 
a cada exercício, os veículos destinados ao transporte dos nossos educandos, promovendo, assim, 
um serviço público essencial com elevado padrão de qualidade e segurança. 
3.9. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista 
tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. 
Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta 
mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
4 – QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas 
na tabela a seguir: 
PLANILHA DE PREÇOS 
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

01 Veículo tipo VAN, zero quilômetro, motor diesel, ano 
de fabricação/modelo mínimo 2025/2026, capacidade 
mínima de 16 dezesseis) ocupantes, incluindo o 
motorista, motor diesel, Potência mínima de 
174/3.400 cv/rpm, torque  45.8/1.600 kgf.m/rpm, 
motor 2.8L,   transmissão automática, Airbags frontais 
(dois): um para o motorista e um para o passageiro, 
câmera de ré, travas elétricas + trava automática as 
portas a 20 km/h, iluminação no degrau para acesso de 

Unidade 01 14411 368.000,00 368.000,00 
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passageiros (compartimento traseiro), bancos 
traseiros com assentos reclináveis, ar- condicionado, 
direção elétrica ou hidráulica, computador de bordo, 
sensores de estacionamento, porta lateral traseira 
direita deslizante, freios ABS,  equipamentos 
obrigatórios de segurança conforme legislação de 
transporte escolar, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 70 litros, consumo médio, 
consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e 
tempo e percurso, e transmissão automática de 6 
velocidades. Atender às normas vigentes do INMETRO, 
CONTRAN e legislação de transporte escolar, e nas 
condições a serem estabelecidas no Termo de 
Referência. 

VALOR TOTAL 368.000,00 

 
4 – PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. 24 de abril de 2026. 
 
5 – GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
5.1. Alto 
 
6 – ANEXOS: 
6.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 
6.2. Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 11 de março de 2026. 
 
 

_________________________ 
ANA CARLA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
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